
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO Nº____/2026 

 

 

Indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, senhor Robson Lorencini Ceccon, que 

sejam realizados serviços de capina, limpeza e 

manutenção na Praça da Sereia, localizada na Av. Mario 

Pereira das Neves na comunidade de Ubú. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

indica ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, senhor Robson Lorencini 

Ceccon, sejam realizados serviços de capina, limpeza e manutenção na Praça da Sereia, 

localizada na Av. Mario Pereira das Neves na comunidade de Ubú. 

 

A proposição se faz necessária, devido ao crescimento da vegetação e o acumulo de sujeira 

no local, bem com a necessidade de conservação do espaço público, garantindo mais 

segurança, bem-estar e um ambiente adequado para lazer e convivência da comunidade. 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 07 de maio de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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